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2025, de iniciativa do poder Legislativo Municipal,

SECRETARIA DE PIENÁRIO
DO PROJETQ DE LEI N9 O71/2025, de 08 de abril de

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃo Do CADASTRO
MUNICIPAL E DA CARTEIRA DE IDENTIFICAçÃO
DA PESSOA NEURODIVERGENTE, E GARANiÉPRIORIDADE DE ATENDIMENTO Eú
ESTABETECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS NOMuNrcÍpro DE rcApuÍ, E Dí'- õüiü;
PROVIDÊNCIÁS.

A CÂMARA MUNrcrpAL DE rcApuÍ, Estado do ceará, no uso de suas atribuições regais eem conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber qru o ef"nã.iã 
-;;;;r, 

"promulga a seguinte Lei:

Art' 1s Fica instituÍdo o cadastro Municipar de pessoas Neurodivergentes no âmbito doMunicípio de lcapuÍ, com o,objetivo dà identificar, -"p"r" acompanhar e garantirdireitos e políricas públicas adequadas às n"."."iàrãL ã"ssa população.

Lat. 2, As pessoas neurodivergentes cadastradas terão direito àIdentificação da pessoa Neurodiiergent", qu" 
-r"*i.a 

para facilitaratendimentos prioritiários e à proteçãoãe 
""r, àl..iio..

§1o A carteira .será expedida. gratuitamente pera secretaria Municipar de saúde,Assistência Social ou Secretaria de Educação.

§2o O cadastro e a emissão da carteira poderão ser solicitados por:
I,- Pais o.u responsáveis legais, no caso àe crianças 

" 
rdol"r."nt"r;

II-- O_próprio interessado, se maior de idade e cãpazf
III - Tutores ou curadores legais, conform" o .rrá.

Carteira de
o acesso a

§3c Para efeito desta Lei, consideram-se neurodivergentes as pessoas com condiçõesneurológicas como:
I.- Transtorno do Espectro Autista (TEA),
II - Transtorno de Déficir de Arençãà e Hiperatividade [TDAH),III - Dislexia, Discalculia, Disgrafia,
IV - Áltás habilidades/superdoração,
V - Outras condições reconhecidás por laudo profissional.

Art. 3q A carteira de identificação deverá conter:
I - Nome completo do titular;

l!.- l:1" do responsável legal (se for o caso);
III - Número do CpF;
lV - Foto 3x4 recente;
v- classificação da condição neurodivergente, conforme crD ou outro critério clínico;VI - Contato de emergência;
VII - Validade e assinatura do órgãó emissor.
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Art,4e - Fica assegurado à pessoa neurodivergente atendimento prioritário em:
I - Repartições públicas municipais;
It - Insütuições bancárias;
ll I - Estabelecimentos comerciais;
IV - Hospitais, clínicas, unidades de saúde;
V - Instituições de ensino e atendimento educacional;
VI - Transporte público e serviços correlatos.

Parágrafo único. Sempre que possível, deverão ser oferecidos espaços com menor
estímulo sensorial para o atendimento desse público.

Art. Sq Os estabelecimentos públicos e privados deverão afixar, em local visível, placa ou
cartaz informando sobre o direito ao atendimento prioriuário das pessoas
neurodivergentes, conforme esta Lei.

Art,6s O Poder Executivo regulamentárá esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar
da sua publicação, podendo celebrar convênios com entidades públicas e privadas para
execução das ações previstas.

Art. 7s As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria, suplementada se necessário,

Art.8s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 16 de abrit de 2025.

Normando N to da Silva
Presi te
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